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O ANTEPROJETO DE LEI   Nº 09/2020 –  DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL E COOPERATIVAS DE RECICLAGEM DE LIXO, VISANDO AO FORNECIMENTO DE BICICLETAS DE CARGA A CATADORES DE LIXO, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria dos Vereadores Albertinho José e Gislene Inocência,  foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, em regime de reunião extraordinária, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:


REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI Nº 09/2020
AUTORIA: VEREADORES ALBERTINHO JOSÉ E GISLENE INOCÊNCIA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL  E  COOPERATIVAS  DE  RECICLAGEM  DE  LIXO,  VISANDO  AO  FORNECIMENTO  DE  BICICLETAS  DE  CARGA  A  CATADORES DE LIXO, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º  O  Poder  Executivo  Municipal  poderá  celebrar  convênio  com  entidades  da  sociedade  civil  e  cooperativas  de  reciclagem  de  lixo,  visando  fornecer  bicicletas  de  carga  a  catadores lixo, no Município de Sete Lagoas.
Art.  2º  -  As  bicicletas  de  carga  deverão  ser  dotadas  de  um  sistema  de  carrinho  de  engate, com recipiente para captação de carga de resíduos recicláveis.
Art.  3º  -  Para  a  execução  do  serviço  os  interessados  deverão  atender  aos  critérios  e  requisitos a serem estabelecidos pelo Poder Executivo ou definidos nos convênios que venham a ser celebrados.
Art.  4º  -  A  presente  Lei  será  regulamentada  pelo  Executivo  no  prazo  de  90  (noventa)  dias, contados da sua publicação.
Art.  5º-  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  das  dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                        Câmara Municipal, Sala das Sessões, 23 de abril de 2020.
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